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TERMO DE PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E DA VEICULAÇÃO DAS 

MATÉRIAS 

2º PRÊMIO COMUNICOOP RONDÔNIA – 2025 

 

O Sindicato e Organização das Cooperativas Brasileiras no Estado de 

Rondônia – OCB/RO, no uso de suas atribuições legais e institucionais, 

por meio de seu Superintendente, Sr. Uiliame da Silva Ramos, vem por 

meio deste, prorrogar o prazo de inscrições e da veiculação das 

matérias referentes ao 2º Prêmio ComuniCoop Rondônia, conforme 

previsto no regulamento publicado em 27 de maio de 2025. 

 

Considerando o interesse público, a solicitação de participantes e o objetivo 

de ampliar as oportunidades de inscrição e participação no prêmio, o novo 

prazo final tanto para o envio dos trabalhos quanto para a 

veiculação das matérias passa a ser o dia 14 de outubro de 2025. 

 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições constantes 

no regulamento original do prêmio, que segue integralmente vigente. 

 

Porto Velho – RO, 17 de julho de 2025. 

 

Uiliame da Silva Ramos 

Superintendente do SESCOOP/RO 
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